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Paraiba
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA
JUÍZADO ESP. CÍVEL E CRIMINAL DISTRITAL DO GEISEL - E-Jus - 

Rua Arcanjo de Holanda Cavalcante, s/n, Geisel, João Pessoa - PB Fone: (83)32314172

João Pessoa,15 de Fevereiro de 2009MANDADO DE CITAÇÃO                                            

Ação: AÇÃO DE COBRANÇA
Processo nº 200.2009.902.929-6
Autor: EDJANE DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA
Réu: VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ILMº(ª) SR.(ª) 
 VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Logradouro: Av Epitacio Pessoa nº 723 Bairro: Estados
JOAO PESSOA - PB 
CEP: null 

          De ordem do MM. Juiz de Direito do(a) Juízado Esp. Cível e Criminal Distrital do Geisel, fica
Vossa Senhoria devidamente CITADO por todos os atos do processo acima mencionado, e intimado para
comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de Conciliação designada para o dia 17 de Março
de 2009 às 14:40os autos da ação acima mencionada ficando advertido, desde já, que não
comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações do autor e, em
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 330 do Código de
Processo Civil.OBSERVAÇÃO: Este processo tramita no sistema E-Jus (Justica Eletrônica). 

       Cordialmente,

Maria Devânia Tavares dos Santos
 Analista Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO    
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  DA COMARCA JOÃO PESSOA / PB . 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º  200.2009.902929-6 
 
 
 
 
 
 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A , já qualificada nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA , que lhe move EDJANE DE OLIVEIRA ALVES 
PEREIRA respeitosamente a presença de V.Exa., apresentar sua 
CONTESTAÇÃO  com fundamento nos artigos 30 e seguintes da Lei 
9.099/95 e demais cominações legais pertinentes à espécie, consoante 
os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

 
 

DOS FATOS 
 
 
Em sua inicial, o Autor pleiteia receber da Seguradora Ré, indenização 
do seguro DPVAT, tendo em vista o acidente automobilístico ocorrido em 
31/01/2006, em que a mesma foi vitimada, veio em decorrência do 
mesmo a sofrer algumas seqüelas.  

 
Afirma que em decorrência do alegado acidente de trânsito, teve 
seqüelas permanentes requerendo assim a condenação da Ré no 
pagamento de 40 salários. 
 
 
Com fundamento nas Leis 6.194/74 e 8.441/92, ingressou em juízo 
procurando receber a alegada quantia atinente a indenização, o que não 
procede, como veremos pelos fatos expostos a seguir.  
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PRELIMINAR 
 
 

DA IMPRESCINDÍVEL RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO 
 

 
Inicialmente, incube salientar que deve constar no pólo passivo da 
presente demanda a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A , inscrita no CNPJ sob número 09.248.608/0001-
04 e não a RÉ. 
 
Conforme prevê o artigo 5º da resolução do CNSP nº. 154 de 2006, as 
sociedades seguradoras que operam no seguro DPVAT devem aderir a 
dois consórcios específicos, com entidade líder , nos termos do 
parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal. 
 
Além disto, o artigo 1º da portaria nº. 2797/2007 da SUSEP concede 
autorização à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A ratificando, no artigo 2º, sua função de entidade líder dos 
consórcios, sendo certo que ela deve representar as seguradoras do 
consórcio. 
 
Para que não haja quaisquer dúvidas acerca da necessidade de inclusão 
da Seguradora Líder no pólo passivo e exclusão da ré, basta observar o 
disposto no parágrafo 8º do mesmo artigo 5º da resolução em comento. 
Confira-se: 
 
 
Os pagamentos de indenizações serão realizados pelo s Consórcios, 
representados por seus respectivos lideres 
 
 
Diante disso, considerando que a presente demanda versa sobre o 
pagamento de indenização relativa ao seguro DPVAT, é evidente que se 
faz necessária a retificação do pólo passivo da demanda, para que passe 
a constar a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 
DPVAT S/A, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º. andar, Centro, 
Cep.: 20031-205, Rio de Janeiro/RJ. 
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DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA  
APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL TÉCNICA 
 
 
Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez do 
Requerente. O ponto controverso que motivou a lide é o grau dessa 
invalidez Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, 
carecedora da produção de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge 
a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis para apreciar esta 
questão. 
 
Com efeito, todos os doutrinadores que cuidam da lei n.º 9.099/95 
preocupam-se em defender que, como causas de menor complexidade, 
devem ser entendidas aquelas que não exigem a realização de prova 
pericial. Nesse sentido, cabem ser destacadas as palavras do ilustre Juiz 
Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, assim: 
 
“Muitas vezes, então, é recomendável uma prova pericial que venha a 
esclarecer a respeito da origem, da causa, da natureza e da extensão do 
dano. E a prova desse tipo é incompatível com o espírito norteador 
dos Juizados Especiais Cíveis ” (trecho grifado). (In “Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis Anotada” – pág. 9 – Ed. Saraiva -  1999).   
 
Ainda a propósito e como robusto suporte à sua tese, a ré traz à colação 
as seguintes ementas relativas a decisões de E. Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais do Rio de Janeiro, prestigiando o entendimento supra 
exposto: 
 
Ementa n.º 179 - “O Juizado Especial não tem competência para apreciar 
causas em que o valor supera o limite expresso no artigo 3º da Lei n.º 
9.099/95 e naquelas de maior complexidade, a exigir produção de 
prova incompatível com seus princípios norteadores  (trecho grifado).  
Se a lide desatende a tais pressupostos, impõe-se a extinção do 
processo, sem exame do mérito” (Recurso n.º 33-7/98. 1ª Turma 
Recursal Cível – Unânime – Relator Juiz Henrique Carlos de Andrade 
Figueira – Julg. 11/02/98). 
Ementa n.º 387 - “Perícia não realizada. Feito que comporta perícia de 
relevante complexidade. Inadmissibilidade de perícia de grande 
complexidade no JEC Decisão reformada. Julgado extinto o processo, 
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sem adentrar no mérito. (Recurso n.º. 2253-7 - 6ª. Turma Recursal - 
Unânime – Relator Juiz Antônio Saldanha Palheiro – Julg. 24/11/98).”   
 
Ementa n.º 36 – “A questão de menor complexidade, aludida no artigo 3º 
da Lei n.º 9.099/92, diz respeito à prova pericial e ao valor, que suplanta 
os 40 salários mínimos, nas hipóteses em que a norma acima indicada 
estabelece a competência, observando tal critério. A complexidade 
técnico-jurídica da matéria não afasta a competência dos Juizados.  
 
Assim, a questão de maior complexidade é aquela que  exige maior 
dilação probatória em prova técnica  (trecho grifado) ou que suplanta 
40 salários mínimos, na hipótese de competência ratione valoris ...(7ª 
Turma Recursal – Recurso n.º 184/97 – Rel. Juiz Carlos Eduardo da 
Rosa da Fonseca Passos). (Nota : Ementa transcrita parcialmente, visto 
que sua parte final não pertine à matéria agitada).   
 
Significativo, igualmente, o entendimento do MM Juiz do JEC de 
Campina Grande-PB, expresso em sentença de 01.02.2002, proferida no 
processo n.º 00120010225900, sob a seguinte ementa: 
 
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – Ausência de 
conciliação – Instrução do feito – Preliminar de Necessidade de 
Requisição de Perícia Técnica. Acolhimento. Extinção do Processo sem 
Julgamento do Mérito. 
 

“Afigurando-se indispensável a realização de perícia técnica para a 
aferição do grau de invalidez permanente, faz o feito desaguar na grande 
complexidade, dando margem à extinção do processo sem julgamento 
do mérito. Inteligência dos arts. 3º e 51, inciso II, da Lei 9.099/95.” 
 
No fundamento da sentença, Sua Excelência cita a Prof.  Ada Pellegrini 
Grinover, a qual, mesmo antes da edição da lei n.º 9.099, já dizia: 
 

“adoção de fórmulas e de esquemas renovados de tornar a Justiça mais 
ágil e mais acessível, não significa o abandono de princípios que 
representaram e ainda representam importantíssimas conquistas para 
sempre pela ciência processual: o Juiz natural, o direito de defesa, o 
contraditório , entre outros, configuram valores indeclináveis” 
(Participação e Processo – Ed. RT – 1988). 
Em seguida, o Juiz sentenciante arremata: 
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“Portanto, nenhum Juiz ou Tribunal, seja no nosso sistema normativo ou 
alienígena, está autorizado a decidir sem prova técnica quando a espécie 
assim requerer a sua produção, como está ocorrendo in casu , onde 
exsurgiu no calor da liça judicial uma dúvida sobre o grau de invalidez”.  
 
Do entendimento doutrinário e jurisprudencial retro reportado resta 
evidente que a sede judicial apropriada para a autora pleitear seu 
suposto direito à indenização por invalidez é uma das Varas Cíveis da 
Justiça Comum, onde a reclamada pode defender-se tecnicamente, 
formulando quesitos e nomeando assistente  técnico. 
 
Irrelevante que conste dos autos prova pretendendo atestar grau de 
invalidez diferente do que foi administrativamente apurado e ou pago, 
pois essa prova passaria a ter o inaceitável caráte r de verdade 
absoluto, eis que não poderia ser convenientemente impugnada  
pela ré, impedida que está de contraditá-la tecnica mente em sede de 
Juizado Especial Cível . 
 
Sem dúvida, este bloqueio afronta o constitucional princípio do 
contraditório e do amplo direito de defesa. 
 
Em decorrência, a reclamada requer que Vossa Excelê ncia se digne 
de determinar a extinção do processo sem julgamento  do mérito, na 
forma do artigo 51, II, da lei n.º 9.099/95 . 

 
 

DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL-  
AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E 

INVALIDEZ DA VÍTIMA 
 
 
Verifica-se que a certidão policial de fls., relata que a interessada 
compareceu àquela Delegacia  no intuito de informar que teria sido 
vítima de um acidente automobilístico. 
  
É imperioso ficar claro que o comunicante compareceu à Delegacia para 
relatar o fato que teria acontecido, sem contudo, existir um boletim de 
ocorrência policial lavrado no dia e no local em qu e ocorreu o 
acidente , por autoridade competente, capaz de descrever o nexo causal 
entre o acidente e a invalidez da vítima. 
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A certidão acostada aos autos é unilateral, vez que  somente o autor 
descreve a dinâmica do acidente que resultou a aleg ada invalidez, 
razão pela qual não se presta para estabelecer o ne xo causal. 
 
DESSA FORMA, A RÉ IMPUGNA EXPRESSAMENTE A CERTIDÃO 
DE OCORRÊNCIA ACOSTADO AOS AUTOS, POIS TRATA-SE DE 
MERA ALEGAÇÃO DO AUTOR, SENDO CERTO QUE NÃO HÁ 
NENHUMA OUTRA PROVA QUE CONFIRME A OCORRÊNCIA DO 
ACIDENTE, RAZÃO PEAL QUAL O REFERIDO DOCUMENTO NÃO 
SE PRESTA PARA ESTABELECER O NEXO ENTRE O SUPOSTO 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E A SUPOSTA INVALIDEZ 
PERMANENTE. 
  
O artigo 283 do Código de Processo Civil, preconiza: 

 
“A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação.” 

 
Ademais, o artigo 5º, § 1º, alínea ”a” ,da Lei 8.441/92, determina: 

 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga com base 
no valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal 
aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal 
que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos 
seguintes documentos: 
 
a) certidão de óbito, registro de ocorrência no órg ão 
policial competente e a prova de qualidade de benef iciários 
no caso de morte ; (grifamos). 
 

Para suprir a falta do boletim de ocorrência, o comunicante dirigiu-se a 
uma delegacia de polícia e pediu que fosse lavrada uma certidão para 
que constasse o que teria ocorrido. O comunicante, neste caso, é o 
próprio autor, que neste momento pleiteia o recebimento de uma 
indenização, ou seja, ele é parte interessada.  
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A peça que o escrivão de policia emitiu para certificar que o comunicante 
compareceu a seu cartório policial informando que a vítima sofrera um 
acidente de trânsito, resultando na sua morte, não se presta para 
demonstrar que o acidente tenha ocorrido nem compro va o nexo de 
causalidade entre o fato e o dano.  A peça emitida pelo policial apenas 
retrata que o autor esteve na delegacia informando a ocorrência do 
alegado acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR 
EXCELÊNCIA!  
 
É evidente que um acidente de trânsito que tenha ocorrido em qualquer 
época dos últimos anos, merece mais do que um simples registro para 
recebimento de seguro, eis que, outra pessoa deve ser ao menos 
investigada para apuração da culpabilidade dos envolvidos.  
 
Ao contrário do que pretende o autor, o acidente nã o está 
comprovado. Não há nos autos qualquer documento do hospital 
onde foi internado à época para confirmar o suposto  acidente de 
trânsito. O boletim de ocorrência foi produzido a p artir de 
informações prestadas pelo autor, que é parte inter essada no 
recebimento da indenização. As lesões sofridas pelo  demandante 
podem ter sido causadas por diversos motivos e não 
exclusivamente por um acidente automobilístico. 
 
É notória a existência do seguro DPVAT. E, se cada cidadão que 
sofrer um acidente, seja de trânsito ou não, pois c om certidões 
como a ora acostada aos autos não há como comprovar  realmente a 
ocorrência de um sinistro, tempos após a ocorrência  do fato se 
dirigirem à uma delegacia de polícia para comunicar  um acidente 
automobilístico o propósito do seguro DPVAT perderá  sentido. 
 
É de se estranhar que um acidente tão grave, não te nha sido 
comunicado ao Corpo de Bombeiros para que a vítima pudesse ter 
tido o primeiro atendimento adequado para o caso. 
 
Que gravidade seria essa? Como as pessoas que sofre m um 
acidente automobilístico de tamanha grandeza e simp lesmente 
pessoas sem preparo algum socorrem a vítima ou ela simplesmente 
vai caminhando para o hospital? 
 
Deve-se pensar nestes fatos, pois o seguro DPVAT nã o se presta 
para isso. Ele vai muito mais além. Foi criado com um caráter 
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meramente social e o que se vê é que as pessoas con fundem as 
coisas e burlam a lei buscando o recebimento de uma  quantia 
indenizatória e o judiciário simplesmente não obser va estes fatores. 
Teremos, então, uma verdadeira máquina de fazer din heiro, assim 
como é o dano moral para os Nortes Americanos.  
 
O artigo 364 do Código de Processo Civil determina que “o documento 
público faz prova não só de sua formação, mas também dos fatos que o 
escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que ocorreram em sua 
presença”. Ora, o acidente narrado no boletim de registro da informação 
dada ao escrivão, não ocorreu na presença do escrivão nem do policial 
que lavrou o tal registro. 
 
Sustentam o entendimento de que o boletim anexado aos autos não 
cumpre o objetivo de “fazer prova do acidente e do dano decorrente” (art. 
5º da Lei d6194/74) os seguintes julgados:  

 
“Documento público, contendo declarações de um particular, 
faz certo, em princípio, que aquelas foram prestadas. Não se 
firma a presunção, entretanto, de que seu conteúdo 
corresponde a verdade. ” (RSTJ 74/292) 
 
“Documento público faz prova dos fatos que o funcionário 
declarou que ocorreram na sua presença. Assim, tratando-se 
de declarações de um particular, tem-se como certo, em 
princípio, que foram efetivamente prestadas. Não, entretanto, 
que o seu conteúdo corresponda à verdade.” (RSTJ/87/217) 

 
Destarte, concluí-se que a certidão policial que se encontra nos autos 
confirma apenas que o autor prestou as declarações ali contidas, porém 
não comprova que o acidente automobilístico de fato ocorreu nem que as 
lesões decorreram do acidente alegado. 
 
 

DA FALTA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS DE VALIDADE 
A) Laudo do IML que aponte à invalidez PERMANENTE 
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Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exo rdial, que a 
parte autoral pretende que o seguro DPVAT a indeniz e por invalidez 
permanente que teria resultado de um acidente autom obilístico.  
 
Todavia, não há comprovação material–documental de sua pretensão.  
 
Portanto, NÃO HÁ, NOS AUTOS, LAUDO DO IML QUE VENHA 
EFETIVAMENTE A JUSTIFICAR A PRETENSÃO DA AUTORA. 
 
Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 
6.194/74 pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  
 
“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 
acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e 
invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de 
atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se 
houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido 
verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora”. 
 
§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de 
seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de 
noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças.” 
 
Ademais, o artigo 3º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo 
praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 
 
“A indenização por invalidez permanente será paga no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da entrega dos seguintes documentos: 
 
I – laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, 
qualificado da extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima, 
ATESTANDO O ESTADO DE INVALIDEZ PERMANENTE, DE ACORDO 
COM OS PERCENTUAIS DA TABELA DAS CONDIÇÕES GERAIS D E 
SEGURO DE ACIDENTE, suplementadas, quando for o caso, pela 
Tabela de Acidentes do Trabalho e da Classificação  Internacional de 
Doenças; 
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II – registro da ocorrência expedida pela autoridade policial competente.”  
 
Além disso,  o artigo 5º desta mesma Resolução acrescenta que: 
“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos 
mencionados nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, 
deverá a seguradora, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da documentação, notificar o interessado com “aviso de 
recebimento’, solicitando os documentos ou esclarecimentos necessários 
à elucidação do assunto.”  
 
Constata-se que não  há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 
certificando, COM A EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA o percentual 
de invalidez da Autora e qual o grau de redução fun cional que 
porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíve is para que 
possa ser fixada a indenização correspondente, de a cordo com a 
tabela específica , como previsto na lei e nas normas disciplinadoras. 
Tais normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 12 da 
lei nº 6.194/74, neste ponto não alterada pela lei nº 8.441/92.  
 
Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do 
que consta expressamente na lei específica, supra transcrita, como em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 333, I, do CPC. 
 
Trata-se de documento indispensável à instrução da petição inicial (CPC, 
art. 283), requisito para a regularidade de formação da demanda e, pois, 
pressuposto de validade do processo. Assim, deficiente a peça de 
corporificação da demanda, REQUER Ré a extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. 

 
Data máxima vênia, na remota hipótese de serem sobrepujadas as 
preliminares acima, o que se admite por argumentar, utilizando-se do 
direito de ampla defesa, segue a contestação aos fatos narrados na 
exordial : 
 

DO MÉRITO 
 
 

INEXISTÊNCIA DE LESÃO PERMANENTE 
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Os pontos que merecem destaque para o perfeito desl inde desta 
demanda, que fatalmente culminará com a improcedênc ia do pedido 
autoral, resumem-se na apreciação documental consta nte nos 
autos, aliada as legislações específicas e processu ais, que em 
conjunto descaracterizam a possibilidade do acolhim ento do pleito 
do autor. 
 
A lei determina que sejam pagas as indenizações desde que preenchidas 
as exigências legais, com documentos suficientes e idôneos a 
comprovação do fato constitutivo do direito pretendido. 
 
Importante salientar que as Companhias de Seguro não têm a menor 
intenção em eximir-se de sua obrigação quando comprovado que é 
realmente devido o valor da indenização. 
 
No caso em apreço, através do laudo Pericial, foi c onstatado 
que o Autor apresenta  lesão corporal de natureza l eve, não 
resultando inutilização de membro ou deformidade 
permanente, não originou incapacidade permanente pa ra o 
trabalho, conforme Laudo Pericial anexo. 
 
Temos então, que o quantum indenizável está intimamente ligado ao 
percentual de redução da capacidade da vítima desde que o tratamento 
esteja terminado por completo. 
 
Outrossim, estabelece a resolução nº 56/01 do CNSP em seu artigo 13, 
inciso II, in verbis: 
 
Art. 13 – A sociedade seguradora efetuará o pagamento das 
indenizações a seguir especificadas, por pessoa vitimada: 
 
I - ...... 
 
II – Em caso de Invalidez Permanente, desde que esteja terminado o 
tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez , a quantia que se 
apurar, tomando-se por base o percentual da incapacidade de que for 
portadora a vítima, de acordo com a tabela constante das Normas de 
Acidentes Pessoais, tendo como indenização máxima a importância 
segurada prevista na norma vigente na data da liquidação do sinistro; 
(grifo nosso). 
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DA AUTORIDADE DO CNSP PARA REGULAR A MATÉRIA DE 
SEGUROS 

 
 
É a própria Lei nº: 6.194/74 que fixa tal competência. Dispõe o seu art. 
12 da Lei 6.194/74: 

Art.12 – “O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas 
disciplinadoras e tarifas que atendem ao disposto nessa lei. 
 
O fato é o de que a Lei nº: 6194/74 autoriza a regulação da matéria 
“seguros” pelo CNSP e, assim, A PRÓPRIA LÓGICA IMPEDE QUE 
SEJA ESSA MESMA NORMA POSTULADA COMO FUNDAMENTO 
PARA NEGAR A INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO CNPS nº: 151/2006. 
 
 

DO VALOR INDENIZATÓRIO 
 
 

Tendo em vista, a invalidez permanente, faz-se necessária, a 
comprovação de tal pleito, sendo que o instrumento comprobatório 
competente é o laudo médico pericial, pormenorizado , e, que atenda 
as especificações impostas pela Resolução n.º 1/75, de 03/10/75 já 
carreada aos autos. 

 
Tal Resolução estabelece claramente que em casos de invalidez 
permanente, a indenização será devida: “desde que esteja terminado o 
tratamento  e seja definitivo o caráter da invalidez .” (grifo nosso) 

 
Outrossim, o mesmo dispositivo legal estabelece que: 
 
 

“No caso de perda parcial, ficando reduzidas as fun ções do membro 
ou órgão lesado, mas não abolidas por completo, a i ndenização 
será calculada pela aplicação da percentagem de red ução funcional 
apresentada pelo membro ou órgão atingido, à percen tagem 
prevista na Tabela para a perda total do membro, ór gão ou parte 
atingida. Em todos os casos de invalidez parcial nã o especificada 
na Tabela, a indenização será estabelecida tornando -se por base a 
diminuição permanente da capacidade física da vítim a, 
independentemente de sua profissão.” 
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Logo, o CNSP – Conselho Nacional de Seguros Privado s –informa 
que, com vigência a partir de 01 de janeiro de 2007, foi editada a 
Resolução CNSP nº 151, de 05.12.2006, estabelecendo os seguintes 
valores para a indenização do seguro DPVAT: 

 
COBERTURA                                             INDENIZAÇÃO (R$) 

 
Morte                                                              13.500,00 
Invalidez permanente                            até  13.500,00 
DAMS                                                      até   2.700,00 

 
 
A legislação específica  determina para pagamento das indenizações de 
invalidez que, após constatação incontroversa do grau da lesão, seja 
observada a tabela que contém os percentuais corres pondentes a 
cada lesão, em sua intensidade, diferenciando també m para qual 
órgão ou membro afetado.  
 
 
CONSEQÜENTEMENTE, LESIONANDO APENAS UM DEDO DO PÉ, 
OU UMA MÃO, A INDENIZAÇÃO SERÁ EQUIVALENTE AO 
PERCENTUAL PREVISTO NA TABELA PARA CADA CASO 
ESPECÍFICO, QUE SE ENCONTRA INSERIDA NA RESOLUÇÃO Nº. 
01 DO CNSP DE 03/10/1975, COMO DETERMINA O ARTIGO 12º. DA 
LEI 6.194/74. 
 
 
Após a realização da perícia e apurado o tipo de ev ento sofrido, à 
este será atribuído o percentual correspondente que  pode variar de 
3% a 100%, dependendo do evento, de acordo com a Ta bela para 
Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permane nte da SUSEP 
 
 
Acreditando estar cabalmente comprovada a improcedê ncia do 
pleito inaugural, aguarda serenamente que seja exti nto o feito com 
julgamento do mérito com fundamento no artigo 269, I, 2ª parte do 
Código de Processo Civil  
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DA DESVINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DPVAT AO SALÁRIO 
MÍNIMO E DA COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR O  
SEGURO DE DPVAT 
 
 
A Autora afirma que a Lei 6.194/74, que criou o seguro obrigatório 
DPVAT, determina que a indenização, para a garantia Invalidez 
Permanente, é de valor equivalente a ATÉ 40 salários mínimos.  
 
Sucede que o artigo 3º da Lei nº 6.194/74, invocada pela Autora como 
suporte legal da sua pretensão, está REVOGADO pela Lei nº 6.205/75, 
editada exclusivamente para desatrelar o salário mínimo como fator de 
atualização monetária, nestes termos:  
 
“Artigo 1º - Os valores monetários fixados com base no salário mínimo 
não serão considerados para quaisquer fins de direi to .  
 
§ 1º -  Fica excluída da restrição de que trata o caput deste artigo a 
fixação de quaisquer valores salariais, bem como os seguintes valores 
ligados à legislação da previdência social, que continuam vinculados ao 
salário mínimo: (...).” (Grifo nosso) 
 
Por seu lado, o artigo 1º da Lei nº 6.423/77 reza: 
 
“A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio 
jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente 
poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do 
Tesouro Nacional (ORTN)”.  
§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica: 
a)”  
 
Não bastasse o disposto na Lei n. 6.423/77, a CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, no seu inciso IV, do artigo 7º,  PROÍBE a vinculação do 
salário mínimo para qualquer fim, in verbis: 
 
“IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 
qualquer fim”      
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O CNSP, por disposição de lei ordinária, está impedido de utilizar o 
salário mínimo como fator de correção, seja para atualizar o prêmio do 
seguro, seja para corrigir o capital segurado.  
 
Constata-se, ainda, que nos parágrafos primeiros das leis 6205/75 e 
6423/77, nos quais elas abrem exceção ao estabelecido no caput  dos 
seus artigos primeiros, NÃO HÁ QUALQUER ALUSÃO AO ART. 3º DA 
LEI Nº 6.194/74, o que teria acontecido se o legislador quisesse 
excepcionar também esse dispositivo de lei. 
 
Por isso mesmo é que nas várias oportunidades em que o Supremo 
Tribunal Federal apreciou a matéria relativa à utilização do salário 
mínimo como indexador pronunciou-se levando em conta o precedente 
resultante de julgado do seu Plenário, verbis: 

 
“SALARIO MÍNIMO – VINCULAÇÃO PROIBIDA – PREVIDÊNCIA – 
CONTRIBUIÇÃO. A razão de ser da parte final do inciso IV do artigo 7º 
da Carta Federal -  ...“vedada a vinculação para qualquer fim;”- é evitar 
que interesses estranhos aos versados na norma constitucional venham 
a ter influência na fixação do valor mínimo a ser observado. 
Inconstitucionalidade de dispositivo de lei local (Lei nº 11.327/96, do 
Estado de Pernambuco) no que se viabilizada gradação de alíquotas, 
relativas a contribuição social, a partir de faixas remuneratórias previstas 
em número de salários-mínimos”.  
(ADIN 1425/PE – Rel. Min. Marco Aurélio –j. em 01.10.97 – DJ 26.03.99). 

 
No curso da discussão que motivou a ementa supra transcrita, alguns 
dos Eminentes Ministros assim se manifestaram: 

 
Min. Marco Aurélio: 
 

 “(...)A parte final do inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal 
mostra-se categórica, vedando-se a vinculação ao salário mínimo “para 
qualquer fim”. O objetivo da norma é único, ou seja, evitar que interesses 
outros, diversos da satisfação do piso constitucional, pudessem ter 
alguma influência relativamente ao quantitativo por ele representado 
(...)”. 
 

Min. Maurício Corrêa: 
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“(...)Por outro lado, o art. 7º, inciso IV da Constituição, é expresso, na sua 
parte final: “sendo vedada sua vinculação para qualquer fim”-, não 
permitindo, por isso mesmo, ao que entendo, divagação com referência à 
sua imposição(...).” 

 
Min. Moreira Alves: 
 

“(...)Na espécie, de pronto, pareceu-me que não havia problema da 
indexação, porém, refletindo melhor, verifico que há repercussão que 
dificultará que a União possa, depois, aumentar o salário mínimo. Temos, 
aí, por assim dizer uma indexação indireta, porque a base de cálculo 
varia de acordo com o indexador e este seria o salário mínimo: ele é, ao 
mesmo tempo, base de cálculo e, paradoxalmente, indexador. (...)”. 

 
Em outro aresto de nossa Suprema Corte, os I. Ministros assim 
arrematam: 

 
“(...) II – Indenização: quantum fixado em múltiplo de salários mínimos: 
impossibilidade. É firme o entendimento do STF no sentido de que  a 
fixação de indenização em múltiplos de salários mínimos ofende o 
disposto no art. 7º, IV, da Constituição.” 
(STF. RE 205455, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, J. 
18/12/2000, in D.J. 6/04/2001.) 
 
Constata-se, portanto, que o Excelso Pretório entende que a Constituição 
Federal de 1988 RECEPCIONOU as Leis nº 6.205/75 e 6.423/77, 
enquanto que o artigo 3º da Lei nº 6.194/74 foi tacitamente REVOGADO 
por essas leis, em face do que dispõe o § 1º do artigo 2º da Lei de 
Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.567/42), assim: 
 
“§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, 
quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior”. 
 
E o artigo 3º da Lei nº 6.194 é, indiscutivelmente,  INCOMPATÍVEL 
com as Leis nºs. nº 6.205/75 e 6.423/77. É, igualme nte, 
INCOMPATÍVEL com inciso IV do artigo 7º da CF/88.  

 
Improcede argumentar que o salário mínimo pode ser utilizado como 
fator de correção dado o alcance social do seguro DPVAT.  Improcede 
porque também é de interesse público que a lei e os princípios jurídicos 
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sejam observados, porque disso depende um interesse muito mais 
relevante, qual seja o da tranqüilidade e estabilidade de toda  a 
sociedade para a realização dos negócios jurídicos,  sem o qual 
inexiste o Estado Democrático de Direito e sem Esta do Democrático 
de Direito não há interesse público de qualquer nat ureza a defender. 

 
Finalmente,  
 
- não poderia a seguradora pagar indenização que fosse diferente do 
valor fixado pelo CNSP pois se sujeitaria a penalidades.  

 
 

- o valor de indenização a ser pago, no seguro obrigatório como em 
qualquer outro tipo de seguro, tem correspondência com o valor do 
prêmio que os segurados pagam às seguradoras. É que o valor da 
indenização resulta de cálculos atuariais feitos a partir do valor dos 
prêmios e da previsão de número de sinistros a serem indenizados no 
período de tempo em que o seguro se encontra vigente.   
 
 
Observe-se que nem o segurador público, ou seja, o INSS, que tem 
obrigação social por excelência, paga benefício sem a correspondente 
contribuição do segurado. O artigo 201 da Carta Magna, com redação 
alterada pela Emenda Constitucional n. 20/98, assim dispõe: 
 
 
“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime 
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a :” 
 
 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS LEGAIS 

 

No que tange a correção monetária e os juros de mora, na mais absurda 
hipótese de haver condenação, é pacifico o entendimento que a correção 
monetária incide com base no índice do mês do ajuizamento da ação, 
conforme preceituado pela Lei 6.899/81, artigo 1º § 2º, e os juros de 
mora contam desde a citação inicial, de acordo com o artigo 405 do 
Código Civil. 
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DO PEDIDO 
 
 
Pelo exposto, requer a V.Exa. que seja acolhida as preliminares 
argüidas e caso assim não entenda V.Exa. seja julga do 
improcedente o pedido, com a condenação da Autora n as despesas 
processuais e no ônus da sucumbência. 
 
Requer ainda, a inclusão do nome do advogado Dr. CLAVIO DE M. 
VALENÇA FILHO, OAB/PE N.º 665-B , na capa dos autos, para que o 
mesmo possa receber as intimações e/ou notificações que se fizerem 
acontecer. 
 
 
N.Termos, 
P. deferimento.  
 
 
João Pessoa / PB, 28 de maio de 2009.  
 
 
 
CLAVIO DE M VALENÇA FILHO 
OAB/PE 665-B 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 

JUIZADO ESPECIAL DISTRITAL CÍVEL/ CRIMINAL DO GEISEL 

 

AÇÃO DE COBRANÇA  

PROCESSO Nº 2002009902929-6 

AUTOR: EDJANE DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

SENTENÇA 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT. Debilidade 

permanente. Comprovação. Preliminares. 

Ilegitimidade passiva ad causam. 

Desacolhimento. Incompetência dos 

Juizados Especiais para apreciar a 

matéria. Necessidade de prova pericial. 

Rejeição. Impugnação ao boletim de 

ocorrência policial. Descabimento. Mérito. 

Comprovação de debilidade permanente 

ocasionado por acidente de trânsito. 

Regulamentação do CNSP. Inocorrência. 

Acidente ocorrido antes da vigência da Lei 

11.482/07. Condenação em 40 (quarenta) 

salários mínimos. Vinculação da 

indenização ao salário mínimo. 

Possibilidade. Aplicação de juros legais a 

partir da citação e correção monetária a 
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partir da publicação da sentença. 

Procedência do pedido. 

 

 

Vistos, etc. 

Dispensado o relatório de acordo com o art. 38 da Lei n. 

9.099/95. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita formulado 

pela autora, tendo em vista ter declarado não poder arcar com custas e 

despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família. 

Preliminarmente, alega a promovida necessidade de 

retificação do pólo passivo da ação por ser da Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A agora a responsabilidade pelo pagamento 

do seguro obrigatório DPVAT. 

Porém tal preliminar não pode prevalecer.  

Em virtude da possibilidade de ingresso contra qualquer 

das seguradoras conveniadas a FENASEG, de acordo com o estabelecido na 

Lei 6.194/74 que dispõe que qualquer seguradora que atue no ramo de 

seguros de veículos automotores, e participante do convênio para esse fim 

constituído, é responsável pelo pagamento do seguro obrigatório DPVAT. 

Alega ainda a promovida, à incompetência dos Juizados 

Especiais para apreciar a matéria por haver no caso, necessidade de produção 

de prova pericial. 

No entanto, não há a alegada incompetência do Juizado, 

pois não existe a necessidade de prova pericial para fins de comprovação da 

debilidade sofrida pela autora, diante da existência nos autos de documentos 

que compravam a debilidade permanente. 

Conforme se vê no acervo processual, comprovou a autora 

através de laudo médico, certidão emitida pela 5ª Delegacia Distrital de 

Bayeux, além do laudo traumatológico que comprova a debilidade. 
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Assim, provas da debilidade que sofre a autora em 

decorrência do acidente restam claras nos autos, não se fazendo necessário 

desta forma, a realização de perícia para atestar algo que já se encontra 

plenamente provado. 

Ainda preliminarmente, alega à promovida a impugnação 

ao boletim de ocorrência no órgão policial por não haver tal documento sido 

emitido por autoridade que presenciou o acidente.  

Sabe-se que a lei que rege a matéria exige como 

pressuposto do pagamento do seguro apenas a certidão de ocorrência policial, 

não exigindo a presença da autoridade policial no local do sinistro.  

Embora a certidão, analisada de modo isolado, não 

demonstre o nexo de causalidade entre o acidente e a lesão sofrida pela 

autora, o conjunto probatório nos dá essa informação, mais especificamente 

através do laudo traumatológico juntado aos autos, onde se vê na resposta ao 

quesito 4º, a lesão sofrida pela autora e a debilidade permanente que dela se 

originou por ocasião do acidente. 

Todo o acervo conjuntamente analisado leva-nos ao 

entendimento que o acidente sofrido pela autora lhe ocasionou a debilidade 

atestada. 

Ademais, não trouxe a promovida documentos que 

afastem a presunção de legitimidade e validade que todo documento público 

tem, mesmo que apenas certifique as declarações pessoais da parte 

interessada, além de o ônus da prova em demonstrar a existência do acidente 

seria da seguradora promovida, por haver ela trazido aos autos a alegação de 

inexistência do fato, de acordo com o artigo 333, II do Código de Processo 

Civil. 

Em relação à preliminar de falta de pressuposto processual 

de validade, laudo do IML que aponte à invalidez permanente, esta se 

confunde com o próprio mérito da questão e juntamente será analisada.  

Entretanto, tal alegação cai por terra, por constar nos autos 

o exame emitido pelo Instituto de Polícia Científica do Estado da Paraíba 

atestando a debilidade/ deformidade permanente sofrida pelo autor em virtude 

do acidente, não se fazendo necessário o percentual de invalidez sofrido pelo 

autor, por assim, não obrigar a legislação atinente ao caso. 
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Rejeito, desta forma, as preliminares. 

 

No mérito, devemos esclarecer que para a configuração de 

direito à percepção do seguro DPVAT, basta a prova eficaz da ocorrência do 

sinistro e do dano decorrente nos termos da Lei 6.194/74. 

Analisando a documentação carreada aos autos, observa-

se o laudo traumatológico, laudo médico, certidão de ocorrência policial, 

concluindo-se pela análise do acervo probatório que o acidente automobilístico 

sofrido pela autora, lhe ocasionou a debilidade permanente descritas na inicial, 

restando configurado o direito à percepção do valor referente ao seguro 

obrigatório DPVAT. 

Ainda como matéria de mérito, aduz a promovida à 

competência do CNSP para regulamentar a matéria. 

Não há no caso que se falar em competência do CNSP em 

baixar instruções expedir circulares relativas à regulamentação das operações 

de seguro. 

As seguradoras privadas, integrantes do consórcio 

instituído pela Resolução nº 01/75 do Conselho Nacional de Seguros Privados 

(CNSP) e revigorado pela Lei 8.441/92, são responsáveis não só pela 

indenização por morte e invalidez permanente, como pelas despesas médico - 

hospitalares em caso de ferimento das vítimas, não estando desobrigadas de 

indenização nesses casos por efeito dos artigos 7º e 27 das Leis 7.604/87 e 

8.212/91, respectivamente.  

Nesse sentido, 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

MORTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 

RESOLUÇÃO DO CNSP. Valor da 

indenização em múltiplos de salários 

mínimos vigentes à época da 

liquidação do sinistro, na forma da Lei 

6.194/74, art. 3º, alínea “a” e art. 5º, § 1º, 

sendo manifestamente ilegal a 

resolução do Conselho Nacional de 
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Seguros Privados que fixa em 

montante inferior. Lei recepcionada 

pela Constituição Federal. (Apelação 

Cível nº 71000601401 TJ/RS Rel. Maria 

José Schimit Santanna). 

 

Alega a promovida que ante a expedição da Lei 11.482/07 

o valor agora a ser pago a pessoa vitimada em acidente automobilístico em 

que incide o seguro DPVAT, seria de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais).  

No entanto, de acordo com a documentação acostada aos 

autos o acidente ocorreu em 31/01/2006 não havendo assim de ser aplicado o 

novo valor indenizatório fixado pela Lei 11.482/2007, qual seja R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), pois a alteração do valor da indenização 

introduzida pela já citada Lei, só é aplicável aos acidentes ocorridos a partir de 

sua vigência que se deu em 29/12/2006. 

Portanto o valor a ser pago é aquele de 40 (quarenta) 

salários mínimos instituídos pela Lei 6.194/74, em virtude da data da ocorrência 

do acidente. 

Alega a promovida que o pagamento a autora deverá ser 

feito de acordo com o grau de debilidade sofrido para que possa ser calculado 

o percentual indenizável. 

Entretanto, o artigo 3º, alínea “a” da Lei 6.194/74, estatui 

claramente e de forma inequívoca que em caso de indenização por invalidez 

permanente a quantia a ser respeitada é de 40 (quarenta) salários mínimos, 

não se referindo em momento algum a nenhuma tabela, grau ou percentual de 

enfermidade, devendo assim, ser aplicado o previsto na legislação federal 

atinente ao caso e não em resoluções administrativas. 

Em relação à desvinculação da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT ao salário mínimo, tal argumento também não merece 

sustentação, por ser pacífica e reiterada a jurisprudência em sentido contrário, 

senão vejamos: 
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CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS 

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. 

CRITÉRIO. VALIDADE. LEI 6.194/74. 

RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 

REMANESCENTE. 

 

I. O valor da cobertura do seguro 

obrigatório de responsabilidade 

de veículo automotor (DPVAT) é 

de quarenta salários mínimos, 

assim fixado consoante critério 

legal específico, não se 

confundindo com índice de 

reajuste e, destarte, não havendo 

incompatibilidade entre a norma 

especial da Lei nº 6.194/74 e 

aquelas que vedam o uso do 

salário mínimo como parâmetro 

de correção monetária. 

Precedentes da 2ª Seção do STJ. 

(Resp. Nº 146.186/RJ, Rel. p/ 

acórdão Min. Aldir Passarinho 

Júnior, por maioria, j. em 

12.12.2001). 

 

Quanto à incidência dos juros e da correção monetária, é 

sabido por todos que operam o Direito, que ambas têm aplicação em qualquer 

condenação para assegurar o valor da moeda. 

Em relação aos juros de mora o Superior Tribunal de 

Justiça manifestou-se acerca da data da inicial de incidência desses sobre os 

valores devidos pela seguradora como pagamento do seguro obrigatório 

DPVAT, nesses termos: 
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“CIVIL – COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT- JUROS 

MORATÓRIOS – TERMO INICIAL – 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 54 DO STJ 

– DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

1. Os juros, in casu, contam-se a partir da 

data em que a seguradora foi constituída 

em mora para proceder ao pagamento da 

diferença pleiteada pela recorrente, ou seja, 

a partir de sua citação. 

(...) 

(STJ – Resp nº 546.392, Min. Jorge 

Scartezzini, julg. Em 18/08/2005.) 

 

No tocante à correção monetária esta deve incidir a partir 

da publicação da decisão. 

Seguindo a esteira dos posicionamentos acima 

colacionados, indiscutivelmente, há de se reconhecer o dever de pagar o valor 

indenizatório por parte da promovida e em se tratando de seguro obrigatório 

DPVAT, deve ser obedecido o valor de 40 (quarenta) salários mínimos 

determinado pela Lei 6.194/74. 

 

Isto posto, de acordo com o artigo 269, I do CPC, de tudo o 

mais que dos autos consta e dos princípios de direito atinentes a espécie 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A a pagar a EDJANE DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA a 

quantia de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais), acrescidos de juros 

de mora de 1% (um por cento) a contar da citação e correção monetária a partir 

dessa decisão. 

 

 Sem custas nem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

n. 9.009/95. 

Tão logo transite em julgado esta decisão, pague-se o 

valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de 
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nova intimação, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento) 

prevista no artigo 475- J, caput, do CPC c/c artigo 52, III da Lei 9.099/95. 

 

À homologação do Juiz Togado. 

 

P.R.I. 

 

João Pessoa, 23 de outubro de 2009. 

 

 

Carolina de Carvalho Miranda Marques 

Juíza Leiga 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL
JUIZADO ESPECIAL DISTRITAL CÍVEL E CRIMINAL- GEISEL

SENTENÇA  –  DECISÃO DO  JUIZ LEIGO – COERÊNCIA 
- HOMOLOGAÇÃO 

Vistos, etc

Relatório dispensado.

Isto posto, HOMOLOGO POR SENTENÇA a decisão do juiz 
leigo para que surta seus jurídicos e legais efeito o que o faço nos termos do art.40 da 
Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

ANTÔNIO SÉRGIO LOPES
           Juiz de Direito
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 Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital

Juizado Especial Distrital Cível e Criminal do Geisel 
                             

CERTIDÃO  

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, 
autorizado  e  compromissado  na  forma  da  Lei,  para  que 
produza  seus  jurídicos  e  legais  efeitos  que  a  sentença 
transitou em julgado sem interposição de recurso pela parte 
interessada.   
 

O referido é verdade e dou fé.

Rogério Pereira de França
TÉCNICO JUDICIÁRIO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO 
GEISEL, DA COMARCA DE JOÃO PESSOA (PB) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDJANE DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA movida contra a VERA CRUZ SEGURADORA 

S/A, por seus advogados ao final assinados, vem, respeitosamente perante 

V. Excelência, pedir a execução do julgado de acordo com cálculos 

realizados através do site oficial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (www.tjdft.gov.br) e a penhora on line da quantia de R$ 

24.132,79, em qualquer conta de titularidade do executado, CNPJ 

61.074.175/0001-38, consoante os termos que seguem: 

 

Considerando que a intimação da sentença foi expedida no dia 26/10/2009 

(eventos 15 e 16), a sua leitura automática se deu em 05/11/2009, 

começando o prazo recursal a fluir no dia 06/01/2010 e expirando-se no dia 

16/11/2010. 

Num. 50500621 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Sistema Ejus - 27/10/2021 09:24:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=10042616345200000000047901097
Número do documento: 10042616345200000000047901097



Nesse trilho, o prazo para o pagamento voluntário da obrigação, a fim de se 

evitar a multa do art. 475-J, CPC, expirou no dia 01/12/2009.  

 

Desta feita, imperiosa a aplicação da multa de 10%.   

 

 

DOS CÁLCULOS 
 

Parte dispositiva da sentença: 
 
� Correção monetária desde o dia 23/10/2009. 
 
CORREÇÃO MONETÁRIA 
(dd/mm/aaaa) 

RESULTADO DO CALCULO (em Real) 

Data Inicial....: 
23/10/2009

 Total R$  19.191,38  

Data Término.: 
23/04/2010

  Índices: INPC 

    
PRINCIPAL (moeda da época - 
nnnnnn,nn) 

PRINCIPAL (atualizado em Real) 

Valor............: 
18600,00

 Valor R$  19.191,38  
 
 
� Juros de 1% ao mês desde a citação, ocorrida dia 12/03/2009 (doc. 
inserido no evento 09). 
 
CORREÇÃO MONETÁRIA (dd/mm/aaaa)  

Data Inicial....: 
12/03/2009

  

Data Término.: 
23/04/2010

  

   
PRINCIPAL (moeda da época - nnnnnn,nn)  

Valor............: 
18600,00

  

    
ACESSÓRIOS (percentual - nn,nnnn) ACESSÓRIOS (atualizado em Real) 

Juros (am).....: 
1

 % Valor dos Juros R$  2.747,52  
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Valor atualizado com juros de 1%: R$ 21.938,90 
 
Multa de 10% do art. 475-J, CPC: R$ 2.193,89 
 
Valor atualizado acrescido dos juros e multa de 10%: R$ 24.132,79 
 
 

Total da execução: R$ 24.132,79 

 

João Pessoa, 23 de Abril de 2010. 

 
 
 
Flaviano Sales Cunha Medeiros   Francisco Medeiros de Morais 
(OAB-PB 11.505)          (OAB-PB 7.965) 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIMINAL DO GEISEL

                                                                  
C O N C L U S Ã O

                                                       
 

                        Nesta data faço CONCLUSÃO dos presentes autos ao 
MM. Juiz de Direito, em substituição, neste Juizado.
 

                              João Pessoa, 05 de maio de 2010.

 

     MARIA DEVÂNIA TAVARES DOS SANTOS
           Analista Judiciária  -  Mat. 470.242-5
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Penhora on line realizada e transferida. Fica a parte intimada para, querendo, no prazo legal ingressar com
impugnação própria.

 

José Edvaldo albuquerque de Lima

           Juiz de Direito
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MM. Juiz,

Considerando que a executada Vera Cruz foi intimada da penhora  no dia 11/11/2010, o prazo deon line
15 dias para interposição de embargos do devedor (impugnação) expirou dia 26/11/2010.

Assim, requer-se a expedição de alvará judicial, e, após, o arquivamento do feito, com baixa nos sistemas.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Flaviano Sales Cunha Medeiros (OAB-PB 11.505)
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ESTADO DA PARAIBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA CAPITAL
JUIZADO ESPECIAL DISTRITAL CÍVEL E CRIMINAL – GEISEL

JOÃO PESSOA-PB

CERTIDÃO

                     Certifico autorizado e compromissado com a lei que, 
nesta data faço conclusão dos autos para  MM. Juíz De  Direito  deste 
Juizado.

O referido é verdade e dou fé. 

   
    
  Rogério Pereira de França

Técnico  Judiciário
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Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

 
 

 

 

 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário  
ejuao.edvaldo 

sexta-feira, 03/12/2010 

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | 
Sair 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Número do Protocolo:  20100002218017 

 Número do Processo:  20020099029296 

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA 

 Vara/Juízo:  4982 - Juizado Especial Civel e Criminal do Geisel 

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  JOSE EDVALDO ALBUQUERQUE DE LIMA 

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  910.528.074-53 

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Edjane de Oliveira Alves Pereira 

 Relação de réus/executados 

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.  
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.  

  -  61.074.175/0001-38 - MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$229.227,01] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
23/09/2010 

19:46

03/12/2010 
11:27:22 

Transf. Valor 
ID:072010000009880979 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA  
Agência:1618  
Tipo créd. jud:Geral  

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

05:14

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -
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BCO COOPERATIVO SICREDI / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
23/09/2010 

19:20

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO DO NORDESTE / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

03:14

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

04:41

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

07:23

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,29 Não enviada - -

   

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento
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Remanescente 
(R$)

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

20:34

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,29 Não enviada - -

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
23/09/2010 

05:41

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

05:27

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO COOPERATIVO DO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo.  
12.031,90 

12.031,90
24/09/2010 

07:55

03/12/2010 
11:27:22 Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

12.031,90 Não enviada - -

   

BCO CITIBANK / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

(02)  
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23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

Réu/executado 
sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

03:11

   

BCO DA AMAZONIA / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

17:30

   

BCO ESTADO PARÁ / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(05)  
Réu/executado 

sem saldo 
disponível 
devido a 

bloqueio total 
anterior.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

13:31

   

BCO ESTADO SERGIPE / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

07:53

   

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

02:39

   

BCO SAFRA / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

16:28

   

BCO SCHAHIN / Todas as Agências/ Todas as Contas 
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Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

13:45

   

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

 Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas:  JOSE EDVALDO ALBUQUERQUE DE LIMA 

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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Expeça-se alvará para levantamento da quantia bloqueada, conforme documento do Bacen anexo, em
seguida arquive-se com baixa no sistema.

José Edvaldo Albuquerque de Lima

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAIBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA CAPITAL
JUIZADO ESPECIAL DISTRITAL CÍVEL E CRIMINAL – GEISEL

JOÃO PESSOA-PB

CERTIDÃO 
                                     

Certifico  que,  nesta  data  procedi  o  arquivamento  dos  presentes 
autos.

Dou Fé.
 
               João Pessoa, data eletrônica.

             Fernanda de Araujo Paz 
        Analista  Judiciária
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ESTADO DA PARAIBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA CAPITAL
JUIZADO ESPECIAL DISTRITAL CÍVEL E CRIMINAL – GEISEL

JOÃO PESSOA-PB

CERTIDÃO 
                                     

Certifico,  por dever de ofício,  que a Sra.  Josiane Ribeiro da Silva 
compareceu, nesta data, em cartório e informou o novo endereço de seus filhos Ingrid 
Suellen Ribeiro da Silva e Amos Henrique Ribeiro da Silva (requeridos), onde poderão 
ser intimados:  Rua pst Rodolfo Benttenmuller, 647, apt 104, Jardim Universitário, CEP 
58052-140, em João Pessoa.

Dou Fé.
 
               João Pessoa, data eletrônica.

             Fernanda de Araujo Paz 
        Analista  Judiciária
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em anexo
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE VERA 
CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 
de Seguro DPVAT, que lhe move EDJANE DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA, em curso perante a 2º JEC da comarca de JOAO 
PESSOA, nos autos do Processo nº 30018158020098152003.

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2021.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE VERA 
CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 
de Seguro DPVAT, que lhe move EDJANE DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA, em curso perante a 2º JEC da comarca de JOAO 
PESSOA, nos autos do Processo nº 30018158020098152003.

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2021.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

 
 

 

 

 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário  
ejuao.edvaldo 

sexta-feira, 03/12/2010 

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | 
Sair 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Número do Protocolo:  20100002218017 

 Número do Processo:  20020099029296 

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA 

 Vara/Juízo:  4982 - Juizado Especial Civel e Criminal do Geisel 

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  JOSE EDVALDO ALBUQUERQUE DE LIMA 

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  910.528.074-53 

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Edjane de Oliveira Alves Pereira 

 Relação de réus/executados 

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.  
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.  

  -  61.074.175/0001-38 - MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$229.227,01] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
23/09/2010 

19:46

03/12/2010 
11:27:22 

Transf. Valor 
ID:072010000009880979 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA  
Agência:1618  
Tipo créd. jud:Geral  

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

05:14

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -
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BCO COOPERATIVO SICREDI / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
23/09/2010 

19:20

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO DO NORDESTE / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

03:14

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

04:41

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

07:23

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,29 Não enviada - -

   

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento
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Remanescente 
(R$)

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

20:34

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,29 Não enviada - -

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
23/09/2010 

05:41

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

24.132,79 

24.132,79
24/09/2010 

05:27

03/12/2010 
11:27:22 

Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

24.132,79 Não enviada - -

   

BCO COOPERATIVO DO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo.  
12.031,90 

12.031,90
24/09/2010 

07:55

03/12/2010 
11:27:22 Desb. Valor 

JOSE 
EDVALDO 

ALBUQUERQUE 
DE LIMA 

12.031,90 Não enviada - -

   

BCO CITIBANK / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

(02)  
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23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

Réu/executado 
sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

03:11

   

BCO DA AMAZONIA / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

17:30

   

BCO ESTADO PARÁ / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(05)  
Réu/executado 

sem saldo 
disponível 
devido a 

bloqueio total 
anterior.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

13:31

   

BCO ESTADO SERGIPE / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

07:53

   

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

02:39

   

BCO SAFRA / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

16:28

   

BCO SCHAHIN / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Page 4 of 5BacenJud 2.0
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Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/09/2010 
14:30

Bloq. Valor  
JOSE EDVALDO 
ALBUQUERQUE 

DE LIMA 
24.132,79

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  
0,00 

0,00
24/09/2010 

13:45

   

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

 Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas:  JOSE EDVALDO ALBUQUERQUE DE LIMA 

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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413182- C3/ 2021-01240/ A CLASSIFICAR 

 
 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 Processo n.º novo: 30018158020098152003 

Nº Processo: 20020099029296

  

            MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove EDJANE DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o que DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS para 

expor o que segue.  

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve bloqueio nas contas bancárias nas contas do Réu, no 

montante de R$ 24.132,79 na conta do Itaú e desbloqueio no valor de R$ 24.132,29, restando bloqueada a 

quantia de R$ 0,50, protocolo 20100002218017, vejamos: 

 

Desta forma, vem o réu requerer que V. Exa., a expedição comprovante de desbloqueio da conta 

supracitada,  através da tela do Bacenjud 2.0, propiciando assim, ao patrono do réu  demonstrar ao cliente 

a inexistência de bloqueio em  seja suas contas financeiras.  Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja 

observado exclusivamente o nome do advogado João Barbosa Alves Filho, OAB/PB 4246-A e SUELIO 

MOREIRA TORRES, 15477 - OAB/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 29 de abril de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Procedi a habilitação do advogado que solicitou intimações exclusivas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 8º Juizado Especial Cível da Capital
Avenida Hilton Souto Maior_**, - de 1 a 99999 - lado esquerdo, Mangabeira, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58055-018
Tel.: (83) 32386333; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 3001815-80.2009.8.15.2003
Classe Processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assuntos: []

EXEQUENTE: EDJANE DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA
EXECUTADO: VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Vistos etc.

 

A Seguradora esclarecer que houve bloqueio nas contas bancárias, no montante de R$
24.132,79 na conta do Itaú e desbloqueio no valor de R$ 24.132,29, restando bloqueada a
quantia de R$ 0,50, protocolo 20100002218017, requerer que a expedição comprovante de
desbloqueio da conta supracitada, através da tela do Bacenjud 2.0, propiciando assim, ao
patrono do réu demonstrar ao cliente a inexistência de bloqueio em seja suas contas
financeiras (Id Num. 51553153 - Pág. 1).

 

Razão assiste a Seguradora.

 

Desbloqueio efetuado, conforme telas do SISBAJUD que ora anexamos.

Intime-se.

 

Cumpra-se, após arquive-se.

 

João Pessoa, data e assinatura digital.

Meales Medeiros de Melo – Juiz de Direito 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

23/09/2010 14:30

20020099029296

JOSE EDVALDO ALBUQUERQUE DE LIMA

Ação Cível

91052807453

Edjane de Oliveira Alves Pereira

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20100002218017

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE JOÃO PESSOA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

61074175000138: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A R$ 229.228,01

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 12.031,90 24 SET 2010 07:55

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 12.031,90 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 06 DEZ 2010 10:45

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO COOPERATIVO SICREDI

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/12/01/2022 11:03
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 23 SET 2010 19:20

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 06 DEZ 2010 14:06

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 23 SET 2010 05:41

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 03 DEZ 2010 07:01

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 23 SET 2010 19:46

03 DEZ 2010
11:27

Transferência de Valor ID:
072010000009880979

JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 03 DEZ 2010 19:43

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO CITIBANK

2 6/12/01/2022 11:03
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

R$ 0,00 24 SET 2010 03:11

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 24 SET 2010 05:14

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 06 DEZ 2010 05:28

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 24 SET 2010 04:41

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 03 DEZ 2010 20:12

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

R$ 0,00 24 SET 2010 07:53

BCO ESTADO SERGIPE

3 6/12/01/2022 11:03
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 24 SET 2010 03:14

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 06 DEZ 2010 04:20

BCO DO NORDESTE

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

R$ 0,00 24 SET 2010 13:31

BCO ESTADO PARÁ

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 24 SET 2010 05:27

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 04 DEZ 2010 04:05

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 24 SET 2010 07:23

KIRTON BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO

4 6/12/01/2022 11:03
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,29 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,50 06 DEZ 2010 07:07

12 JAN 2022
11:03

Desbloqueio de Valores MEALES
MEDEIROS DE

MELO

R$ 0,50 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

R$ 0,00 24 SET 2010 02:39

BCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

R$ 0,00 24 SET 2010 16:28

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

R$ 0,00 24 SET 2010 13:45

BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.

5 6/12/01/2022 11:03
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 24.132,79 24 SET 2010 20:34

03 DEZ 2010
11:27

Desbloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,29 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,50 06 DEZ 2010 20:35

12 JAN 2022
11:03

Desbloqueio de Valores MEALES
MEDEIROS DE

MELO

R$ 0,50 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 SET 2010
14:30

Bloqueio de Valores JOSE EDVALDO
ALBUQUERQUE

DE LIMA

R$ 24.132,79 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

R$ 0,00 24 SET 2010 17:30

BCO DA AMAZONIA
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